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Eetado de Psrnambuco

Preíeitura Municipal de Vertente do Lirio

LEr No .o99ls7

EI!íENTA: REGULAI,ÍEilrÂ-O ,{!fi,f. 1O3 e 12O da LEI
oncÂnrc-a r,ruNrcrpAl s oÃ ournÁs ,

pnovtnÊrcr.a,s

o Prefêito do l,lunicípio de Vertente do Lé
ri.o, faz saber que a Cârnara Iríunicipal aprovou e ele sanciona e prol
mulga a seguinte LEI:

Art. le - A concessão e renovação de Âlva
rá de Fr:ncionamento à pessoas físicas ou 5urídicas para instalação ;
de indústrias de-r beneficiamento do calcáreo, só será permitida com
a apresentação do relatório de impacto ambiental favorável fornecido
pela CPRH - Companhia Pernambucana de Controle da Poluição Âmbiental
e de Administração dos Recursos Hídricos.

Paragrafo Prineiro - fica proibido o uso,
comercialização ou armazen€rmento de todo e qualquer tipo de material
explosivo de desmonte de rochas, na ârea urbana dar Cidade de Verten
te do Lerio.

Parágrafo Segundo - Revogam-se os Alvarás
anterionnente concedidos para o uso, comercialização e/ou armazerra -
mento de materiais explosivos nos limites da ârea Urbana da Cida-
de de Vertente do Lório.

Parágrafo Terceiro - Entenda-se por ârea
Cidade de Vertente do Lério, a ârea definida pelo IBGE
Brasileiro de Geografia e Estatística, para os setpres ur-

Urbana da
Instituto
banos .

Lei terá como, punÍÇão
vigente no Pais, para
vigente no Pais, para

a multa será aplicada

ta de sua publicação,

tente do Lerio,

Art. 2e - O descumprimento da presente I

uma multa de 5O (cinquenta) Salários llínimos '
pessoas físicas, e 1oo (cem) Salários Iríínimos'

. a -.pessoas Jurr-olcas.
Parágrafo Único - Em caso de reincidência

em dobro.

Art. 3s - E6tB Lei entrará em vigor na da
revogando-se as disposições em contrário.

VerGabinete do Prefeito do l,lunicípio de
en 04 de julho de 1997.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO

CASA JOÃO DIAS DE SALES

Comiseão de Redaçáo de Lei

PAIECEI N.o Cc6r/9?

Ista Coelssão ap<ís apreciar e ttêbater o ProJeto de treL

ne ODyg?, que trRegulanenta o Àrt. 103 e 120 da Let Orgânlca e

êá outras provi iltnoiaei, achou por teu ilar o seguilte LAIIãIR:
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Sa1-a alas Conissões da Cânara À:unicipal de Vertsnte do

Í,ério, O2 de Jutbo de 1997.
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